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PORTARIA n.º 039/2024, de 12 de fevereiro de 2024. 

 
 
“Conceder Licença Maternidade à 
servidora Patricia Rodrigues Lara.” 

 
 
 
   O Vereador Valdemar Alves, Presidente da Câmara Municipal de Barra do 

Quaraí, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

 

  
   RESOLVE: 
 

  Art. 1º. Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta dias) à 

servidora PATRICIA RODRIGUES LARAS, a partir de 12 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 12 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Ver. Valdemar Alves 
Presidente  

Câmara Municipal de Barra do Quaraí 
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